
Resolução nº 006/2015-GR    

Autoriza,  ad  referendum,  o  afastamento  da
Magnífica Reitora da UFRR, viagem a Cabo
Verde.

 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA,
NO EXERCÍCIO DA REITORIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias tendo em vista
o que consta no Memorando nº 155/2015-GR, datado de 08 de junho de 2015, 

RESOLVE:

Art. 1º  Autorizar,  ad referendum do Conselho Universitário, o afastamento da Professora Doutora

Gioconda Santos e Souza Martínez, Magnífica Reitora da Universidade Federal de Roraima, que irá

participar do XXV Encontro da Associação das Universidades de Língua Portuguesa (AULP) com o

tema “Novos desafios para o Ensino Superior após os objetivos de desenvolvimento do milênio

(ODM)”, a ser realizado em Cabo Verde no período de 13 a 18 de julho de 2015. 

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REITORIA DA UFRR, Boa Vista/RR, 09 de junho de 2015.

Manoel Alves Bezerra Júnior
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